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Portaria nº 009/2025 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE POMBOS-PE (IPRESP) no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto nº 25/2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição ao Srº ERI 

FALCÃO BULHÕES FILHO, no Cargo Motorista, com matrícula nº 000563 e 

CPF: 194.***.***-87, lotado no Posto de Saúde da Família-PSF, do Município de 

Pombos-PE, nos termos do art. 3° da EC 47/2005. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Retroagindo seus 

efeitos a partir de 02/07/2025. 

Registre-se, intime-se e publique-se. 

Pombos/PE, 18 de dezembro de 2025. 


